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PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº ______, DE 2015 

(Do Senhor Deputado Marco Feliciano e outros) 

 

 

Dá nova redação ao artigo 50 da Constituição 

Federal, possibilitando à Câmara dos Deputados 

e o Senado Federal convocar titular de órgão 

diretamente subordinado à Presidência da 

República, dirigente de órgão integrante da 

administração indireta ou de entidade reguladora 

de atividade econômica ou de serviço público 

objeto de autorização, concessão ou permissão, 

entidade pública ou privada, com ou sem fins 

lucrativos, que receba recursos federais. 

 

 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos 

termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao 

texto constitucional: 

 

Art. 1º O art. 50 da Constituição Federal passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

 

"Art. 50 - A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou 

qualquer de suas comissões, poderão convocar Ministro de 

Estado, titular de órgão diretamente subordinado à Presidência da 

República, dirigente de órgão integrante da administração indireta 

ou de entidade reguladora de atividade econômica ou de serviço 

público objeto de autorização, concessão ou permissão, entidade 

pública ou privada, com ou sem fins lucrativos, que receba 

recursos federais, para prestarem, pessoalmente, informações 

sobre assunto previamente determinando, importando em crime 

de responsabilidade a ausência sem justificação adequada. 
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............................................................................................” (NR) 

 

Art. 2º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Pela redação atual do artigo 50 da Cana Magna, as duas Casas 

componentes do Poder Legislativo não têm a possibilidade de convocar titular 

de órgão diretamente subordinado à Presidência da República, dirigente de 

órgão integrante da administração indireta ou de entidade reguladora de 

atividade econômica ou de serviço público objeto de autorização, concessão ou 

permissão, entidade pública ou privada, com ou sem fins lucrativos, que receba 

recursos federais. Esse fato parece reclamar urgente modificações no 

dispositivo constitucional, mormente quando se pensa na grande expressão 

social e econômica de alguns de tais entes. 

 

É contraditório que se possa convocar Ministro de Estado, mas 

não se possa convocar titular de órgão diretamente subordinado à Presidência 

da República, dirigente de órgão integrante da administração indireta ou de 

entidade reguladora de atividade econômica ou de serviço público objeto de 

autorização, concessão ou permissão, entidade pública ou privada, com ou 

sem fins lucrativos, que receba recursos federais. Logo, conclui-se que, na 

atual lógica, pode-se o mais sem poder o menos. 

 

Sala das Sessões,            de Março de 2015. 

 

Deputado MARCO FELICIANO 

PSC/SP
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